
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GAB. DES. JOSÉ RICARDO PORTO

DECISÃO MONOCRÁTICA
APELAÇÃO CÍVEL Nº 0002986-56.2013.815.0331
RELATOR        : Des. José Ricardo Porto
APELANTE     : Banco BV Financeira S/A
ADVOGADO   : Maurício Coimbra Guilherme Ferreira
APELADO       : Ivanilson José Vasconcelos Silva
ADVOGADO   : Hilton Hril Martins Maia 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO REVISIONAL. CONTRATO DE 
FINANCIAMENTO.  PROCEDÊNCIA.  IRRESIGNAÇÃO 
APELATÓRIA. CAPITALIZAÇÃO MENSAL. PREVISÃO NA 
AVENÇA.  PRÁTICA  LEGÍTIMA.  PRECEDENTES  DO 
SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA.  EXEGESE DO ART. 
557,  §1º-A  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL. 
PROCEDÊNCIA DA SÚPLICA APELATÓRIA.

- Demonstrada a pactuação acerca da capitalização mensal 
dos juros, legitimada está a incidência de tal encargo.

-  “É permitida a capitalização anual  dos juros,  desde que  
expressamente  convencionada,  nos  contratos  bancários  
celebrados com instituições financeiras. (…)” (STJ – 4ª Turma. 
AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 833669 / RJ. Relator: Min. João Otávio 
de Noronha. J. Em 03/12/2009).

-  “Nos  contratos  bancários  firmados  posteriormente  à  
entrada em vigor da MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n.  
2.170-36/2001,  é  lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,  
desde que expressamente prevista no ajuste. A previsão no  
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  
duodécuplo da mensal é suficiente para permitir a cobrança  
da taxa efetiva anual contratada (recurso especial repetitivo  
n. 973.827/RS).” (STJ; AgRg-AREsp 217.367; Proc. 2012/0170574-7; 
DF; Terceira Turma; Rel. Min. João Otávio de Noronha; DJE 01/07/2013; 
Pág. 1576).

- É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça 
a  possibilidade  de  aplicação  de  juros  em  patamares 
superiores a 1% (um por cento) ao mês, quando se tratar de 
instituição  financeira,  afastando-se  a  limitação  prevista  na 
Lei da Usura.
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-  Não  se  consideram  abusivos  os  juros  contratuais 
estipulados dentro da taxa média de mercado, devendo ser 
obedecido o índice previsto  na avença pactuada entre as 
partes.

V I S T O S.

Trata-se  de  Ação  Revisional  proposta  por  Ivanilson  José  Vasconcelos 
Silva em desfavor  do  Banco BV Financeira  S/A, onde o  magistrado primevo julgou 

procedente os pedidos aviados na exordial, entendendo que a taxa prevista no contrato é 

superior ao limite legal de forma a prejudicar demasiadamente o promovente, condenando 

a instituição financeira a restituir em dobro o valores indevidamente recolhidos.

 

Irresignado, o promovido interpôs apelação cível, fls. 53/63, sustentando a 

legalidade da cobrança dos juros conforme estipulado no pacto,  asseverando que as 

taxas de juros e outros encargos estão submetidos ao Conselho Monetário Nacional – 

CMN, não havendo mais limitação contida no §3º do art. 192 da Constituição Federal.

Outrossim, afirma que o Superior Tribunal de Justiça já reconheceu, através 

da Súmula nº 379, a aplicação de legislação específica aos contratos bancários, com o 

conseqüente entendimento da impossibilidade de controle das taxas praticadas.

Ao  final,  solicita  o  provimento  da  sua  irresignação,  para  reformar 

integralmente a sentença, julgando totalmente improcedentes os pedidos autorais. 

Contrarrazões apresentadas às fls. 69/84.

Instada a manifestar-se, a Procuradoria de Justiça não se manifestou sobre 

o mérito do recurso (fls. 113/115).

É o breve relatório. 

DECIDO. 
A matéria aqui tratada dispensa maiores delongas, comportando a análise 
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monocrática, com base em jurisprudência dominante do Superior Tribunal de Justiça, na 

forma permissiva do art. 557, §1º-A, do Código de Processo Civil.

Vejamos, então, o que prescreve o referido dispositivo:

“Art. 557. (…)
§ 1o-A Se a decisão recorrida estiver em manifesto confronto com súmula ou com  
jurisprudência dominante do Supremo Tribunal Federal, ou de Tribunal Superior, o  
relator poderá dar provimento ao recurso.”

Analisando do inteiro teor dos autos, tem-se que o magistrado de primeiro 

grau  julgou  procedente  os  pleitos  formulados  na  exordial,  motivo  que  gerou  o 

descontentamento do promovido, ensejando  a presente irresignação apelatória, para 
ver reconhecida a legalidade da prática da cobrança de juros nos termos da avença 
firmada entre as partes, bem como do anatocismo.

Da Capitalização Mensal dos Juros.

No  tocante  à  capitalização  mensal,  importa  frisar  que  o  decisório 
hostilizado merece modificação, haja vista que o referido encargo fora devidamente 
inserido na avença.

Nesse sentido é o posicionamento do Superior Tribunal de Justiça, que vem 

defendendo a necessidade de comprovação de estipulação contratual acerca da prática 

em questão. Vejamos os seguintes precedentes:

“CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  REVISIONAL.  AGRAVO 
REGIMENTAL. CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. PACTUAÇÃO 
EXPRESSA. SÚMULAS N. 5 E 7 DO STJ. 1. Nos contratos  
bancários  firmados  posteriormente  à  entrada em vigor  da  
MP n. 1.963-17/2000, reeditada sob o n. 2.170-36/2001, é  
lícita  a  capitalização  mensal  dos  juros,  desde  que  
expressamente  prevista  no  ajuste.  A  previsão  no  
contrato  bancário  de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  
duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para  permitir  a  
cobrança  da  taxa  efetiva  anual  contratada  (recurso  
especial  repetitivo n.  973.827/RS).  2.  É insuscetível  de  
exame na via do Recurso Especial questão relacionada  
à  existência de incidência  de  capitalização de juros  em 
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contrato bancário, pois, para tanto, é necessário o reexame  
do respectivo instrumento contratual. Súmulas n. 5 e 7 do  
STJ.  3.  Agravo  regimental  desprovido.”  (STJ;  AgRg-AREsp 
217.367;  Proc.  2012/0170574-7;  DF;  Terceira  Turma;  Rel.  Min.  João 
Otávio de Noronha; DJE 01/07/2013; Pág. 1576) (grifei)

AGRAVO  REGIMENTAL.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AÇÃO  
REVISIONAL.  REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO.  INCIDÊNCIA 
DAS  SÚMULAS  N.  182  DO  STJ  E  284  DO  STF.  
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  DE  JUROS.  ILICITUDE.  
HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS. ART. 20, § 4º, DO CPC.  
CRITÉRIO DE EQUIDADE. SUCUMBÊNCIA RECIPROCA.  
INEXISTENTE. (…) 3.  É permitida a capitalização anual  
dos  juros,  desde  que  expressamente  convencionada,  
nos  contratos  bancários  celebrados  com  instituições  
financeiras.  (…) Agravos regimentais desprovidos.  (STJ  – 4ª 
Turma. AgRg nos EDcl nos EDcl no Ag 833669 / RJ. Relator: Min. João 
Otávio de Noronha. J. Em 03/12/2009) (grifei)

Desse  modo,  ao  se  proceder  a  leitura  dos  contratos  de  fls.  11/13, 
especificamente no item 5: “CET – Custo Efetivo Total da Operação”, identifica-se, 
claramente, a estipulação do anatocismo, tendo em vista que a previsão expressa 
de  taxa  de  juros  anual  superior  ao  duodécuplo  da  mensal  é  suficiente  para 
demonstrar sua previsão no ajuste, situação que permite tal cobrança, por parte da 
instituição recorrida, conforme entendimento firmado pela Corte Cidadã.

Da Impossibilidade de Limitação da Taxa de Juros ao patamar de 12% ao ano.

É entendimento pacificado no Superior Tribunal de Justiça, a possibilidade 

de aplicação de juros em patamares superiores a 1% (um por cento) ao mês, quando se 

tratar de instituição financeira, afastando-se a limitação prevista na Lei da Usura.

Inclusive, o posicionamento acima explicitado fora objeto da Súmula 596, do 

referido Tribunal da Cidadania, vejamos:

“As disposições do decreto 22.626/1933 não se aplicam às  
taxas  de  juros  e  aos  outros  encargos  cobrados  nas  
operações realizadas por instituições públicas ou privadas ,  
que integram o sistema financeiro nacional.”

Acerca da questão, apresento arestos da Máxima Corte Infraconstitucional:
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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  AGRAVO  DE  
INSTRUMENTO.  FUNGIBILIDADE.  AGRAVO 
REGIMENTAL. JUROS REMUNERATÓRIOS LIMITADOS À  
TAXA MÉDIA DE MERCADO. JURISPRUDÊNCIA DO STJ.  
CAPITALIZAÇÃO DE JUROS. SÚMULA 5/STJ.
1.  A  Segunda  Seção  deste  STJ,  ao  julgar  o  REsp  
1061530/RS,  Relatora  Ministra  NANCY ANDRIGHI,  DJe  
10.3.2009),  submetido  ao  rito  do  art.  543-C  do  CPC,  
consolidou o entendimento de que "a)  As instituições  
financeiras  não  se  sujeitam  à  limitação  dos  juros  
remuneratórios  estipulada  na  Lei  de  Usura  (Decreto  
22.626/33),  Súmula 596/STF;  b)  A estipulação de juros  
remuneratórios superiores a 12% ao ano, por si só, não  
indica  abusividade;  c)  São  inaplicáveis  aos  juros  
remuneratórios  dos  contratos  de  mútuo  bancário  as  
disposições do art.  591 c/c  o art.  406 do CC/02;  d)  É  
admitida a revisão das taxas de juros remuneratórios em  
situações  excepcionais,  desde  que  caracterizada  a  
relação  de  consumo  e  que  a  abusividade  (capaz  de  
colocar o consumidor em desvantagem exagerada - art.  
51, §1º, do CDC) fique cabalmente demonstrada, ante às  
peculiaridades do julgamento em concreto".
(...)3.  Embargos  de  declaração  recebidos  como  agravo  
regimental a que se nega provimento.1

AGRAVOS  REGIMENTAIS.  RECURSO  ESPECIAL.  
CONTRATO BANCÁRIO.
CAPITALIZAÇÃO  MENSAL  E  MULTA  MORATÓRIA.  
AUSÊNCIA DE INTERESSE. JUROS REMUNERATÓRIOS.  
NÃO-LIMITAÇÃO.  COMISSÃO  DE  PERMANÊNCIA.  
COBRANÇA.  POSSIBILIDADE.  JUROS  MORATÓRIOS.  
LIMITAÇÃO  EM  1%  AO  MÊS.  'MORA  DEBENDI'.  
DESCARACTERIZAÇÃO.  ENCARGO  DA NORMALIDADE 
COBRADO EM EXCESSO.
1. Diante da ausência de qualquer proveito, no que toca às  
alegações  referentes  à  capitalização  mensal  e  à  multa  
moratória, é de ser negado conhecimento à pretensão em  
tais  pontos,  porquanto  ausente  o  necessário  interesse  
recursal, em virtude de mostrar-se inútil a irresignação.
2. As instituições financeiras não se sujeitam à limitação  
estipulada  na  Lei  de  Usura  (Súmula  596/STF),  sendo  
certo  que,  na  esteira  dos  precedentes  desta  Corte,  a  
estipulação de juros remuneratórios superiores a 12% 
ao  ano,  por  si  só,  não  indica  abusividade  apta  a  
possibilitar a revisão das taxas contratadas, a qual só se  
admite  em  situações  excepcionais,  desde  que  

1 EDcl  no  Ag  1138693/SC,  Rel.  Ministra  MARIA ISABEL  GALLOTTI,  QUARTA TURMA,  julgado  em  
14/04/2011, DJe 29/04/2011.
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caracterizada a relação de consumo e que a abusividade  
fique cabalmente demonstrada, no caso concreto.
 (EREsp  785720/RS,  Rel.  Min.  LUIS  FELIPE  SALOMÃO,  
SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  26/05/2010,  DJe  
11/06/2010). AGRAVOS REGIMENTAIS NÃO PROVIDOS.2

Nesse diapasão,  registro,  por  oportuno que,  embora não seja  possível  a 

limitação dos juros ao patamar pleiteado pelo autor,  ou seja,  12% ao ano,  estes não 

podem ser fixados contratualmente de forma abusiva, devendo seguir a taxa média de 

mercado.

É o que dispõe a Súmula 296 do STJ, a seguir transcrita:

“Juros  Remuneratórios  -  Comissão  de  Permanência  -  
Inadimplência - Taxa Média de Mercado
Os  juros  remuneratórios,  não  cumuláveis  com  a  
comissão de permanência, são devidos no período de  
inadimplência, à taxa média de mercado estipulada pelo  
Banco  Central  do  Brasil,  limitada  ao  percentual  
contratado.”

No  caso  sob  julgamento,  percebo  que  a  cobrança  do  referido  encargo 

remuneratório  fora  no  percentual  de  2,59%  ao  mês  e  35,91% ao  ano  (fls.  11),  não 

restando caracterizada qualquer abusividade na sua cobrança, haja vista que se encontra 

dentro da média razoável praticada no mercado, verificado através de pesquisa realizada 

no sítio oficial do Banco Central do Brasil.3

Com efeito, não há como reduzir os juros bancários ao patamar de 12% 
(doze por cento) ao ano.

Assim, a exigência da capitalização mensal mostra-se legítima bem como a 

cobrança de juros nos termos assentados no acordo firmado entre as partes, devendo a 

decisão vergastada ser integralmente reformada.

2 AgRg no  REsp  886.220/RS,  Rel.  Ministro  PAULO DE TARSO SANSEVERINO,  TERCEIRA TURMA,  
julgado em 15/03/2011, DJe 24/03/2011.
3 http://www.bcb.gov.br/pt-br/sfn/infopban/txcred/txjuros/Paginas/default.aspx
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Em  relação  aos  ônus  sucumbenciais,  devido  ao  resultado  da  celeuma 

jurídica - em que autor sucumbiu em seus pedidos -, deve ser modificada a decisão de 1º 

grau para a devida condenação do promovente, respeitando os termos do art. 12, da Lei 

1060/50, sendo, todavia, sobrestada sua a exigibilidade.

Diante do exposto, utilizo-me do §1º-A do art. 557 da Lei Adjetiva Civil para, 

com  base  em  jurisprudência  do  Superior  Tribunal  de  Justiça,  PROVER  o  Recurso, 
reformando a  sentença recorrida,  julgando  totalmente  improcedentes  os  pleitos 

constantes na exordial.

Publique-se. Intime-se.

Cumpra-se.

João Pessoa, 24 de março de 2015.

Des. José Ricardo Porto
            Relator

J12/R08                                                                                                         
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